PROJETO DE LEI Nº 070, DE 08 DE MAIO DE 2025.
ESTABELECE NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS, REVOGA AS LEIS Nº 10.969/2022, 11.063/2023, 11.072/2023 E 11.116/2023 E 11436/2025; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Nos termos do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, fica estabelecida a nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal de Nova Prata/RS, composta pelos seguintes Órgãos, Secretarias e respectivas Unidades:

I – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL:
1 – Gabinete do Prefeito;

2 – Gabinete do Vice-Prefeito;

3 – Assessoria Jurídica;

4 – Chefia de Gabinete;

5 – Secretaria Adjunta do Gabinete;

6 – Sistema de Controle Interno;

7 – Diretoria de Comunicação;

8 – Coordenadoria do Gabinete do Prefeito;

9 – Secretaria Municipal de Administração;

10 – Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

II – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA:
1 – Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana;

2 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;

3 – Secretaria Municipal de Obras e Saneamento;

4 – Secretaria Municipal de Educação;
5 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

6 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer;

7 - Secretaria Municipal de Saúde.
III – ÓRGÃOS CONSULTIVOS:
1 – Conselhos Municipais.

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Art. 2º Integram os órgãos de Administração Geral: o Gabinete do Prefeito, o Gabinete do Vice-Prefeito, a Assessoria Jurídica, a Chefia de Gabinete, a Secretaria Adjunta do Gabinete o Sistema de Controle Interno, a Diretoria de Comunicação, a Coordenadoria de Gabinete, a Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Art. 3º Ao Gabinete do Prefeito cabem as atribuições de assistência ao Prefeito e Vice-Prefeito, nas funções políticas, administrativas, jurídicas, sociais e de cerimonial e, especialmente, as de relações públicas e representação; o atendimento ao público que se dirige ao Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, realizando a triagem dos assuntos; controle de atos oficiais, contratos, convênios, acordos e correspondências; dirigir as relações com os demais poderes; divulgação de programas e projetos, atos e realizações da administração.

Parágrafo único. Integram o Gabinete do Prefeito:

I – Chefia de Gabinete do Prefeito;

II – Assessoria Jurídica;

III – Secretaria Adjunta do Gabinete do Prefeito;
IV – Diretoria de Comunicação;

V – Diretoria de Gabinete;
VI – Diretoria Municipal de Defesa Civil;

VII – Coordenadoria do Gabinete do Prefeito;

VIII – Gabinete do Vice-Prefeito;

IX– Sistema de Controle Interno.

Art. 4º À Chefia de Gabinete do Prefeito compete a coordenação de todas as atividades inerentes ao Gabinete do Prefeito; coordenar e dirigir os trabalhos da Secretaria Adjunta do Gabinete do Prefeito, da Assessoria Jurídica, da Diretoria de Comunicações, da Assessoria do Gabinete do Prefeito e do Sistema de Controle Interno; recepção de pessoas que se dirigem ao gabinete, tomando ciência dos assuntos a serem tratados, para encaminhá-los ao local conveniente ou prestar-lhes as informações desejadas; organizar os compromissos do Prefeito e do Vice-Prefeito dispondo horários de reuniões, entrevistas e solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em agendas; acompanhar o Prefeito em reuniões e outros eventos que se fizerem necessário; registrar informações provenientes de correspondências ou outros documentos providenciando sua expedição ou arquivamento bem como canalizando estes conteúdos para que o executivo os torne cientes; acompanhar e orientar as ações estabelecidas no planejamento estratégico, coordenar e promover reuniões com os Secretários municipais no sentido de acompanhar o desenvolvimento das metas e objetivos estabelecidos; chefiar, dirigir e coordenar as atividades de relacionamento com a Câmara de Vereadores e, individualmente com os Vereadores, sempre que necessário; executar todas as atividades inerentes ao bom funcionamento do Gabinete do Prefeito. 

Art. 5º À Assessoria Jurídica compete representar o Município em processos em que ele for parte; emitir pareceres sobre questões jurídicas em procedimentos administrativos, inclusive licitações; orientar e preparar processos administrativos; elaborar minutas de contratos e outros atos jurídicos solicitados; promover desapropriações amigáveis ou judiciais dos bens declarados de utilidade pública; proceder na cobrança judicial da dívida ativa; colaborar com orientação na redação de projetos de lei, suas justificativas, decretos e regulamentos, baixados pelo Executivo Municipal; prestar assessoramento jurídico ao Prefeito e aos órgãos da Administração, bem como prestar assistência jurídica que lhe for cometida; proceder no exame da legislação municipal, emitindo pareceres quando necessários e requeridos; emissão de pareceres diversos sobre estudos de natureza jurídica ou administrativa e executar outras tarefas de interesse do órgão.

Art. 6º À Secretaria Adjunta do Gabinete compete prestar assessoria ao titular da Chefia de Gabinete e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações do Chefe de Gabinete aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência do Gabinete do Prefeito; discutir e analisar e planejar com o Chefe de Gabinete titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; coordenar, juntamente com o Chefe de Gabinete titular e os demais integrantes da equipe, as ações e serviços relacionados ao Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito; contribuir para o amplo e pleno funcionamento do setor do Gabinete do Prefeito, articulando a integração, organização e harmonia entre os diversos setores da administração municipal, auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.

Art. 7º A Diretoria de Comunicação tem a competência de desenvolver a política de comunicação social do Município; representar o Gabinete do Prefeito e demais secretarias junto aos órgãos de imprensa e divulgação; planejar, coordenar, redigir e executar campanhas publicitárias de interesse social e administrativo; preparar, editorar, imprimir e fazer circular os boletins oficiais em que participar o Poder Executivo e executar outras tarefas de assessoramento na área de comunicação.

Art. 8º A Diretoria do Gabinete do Prefeito possui as atribuições de promover a articulação e o apoio direto ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e às atividades do Gabinete, garantindo o funcionamento eficiente da rotina administrativa e institucional do Executivo Municipal. Cabe à Diretoria prestar assessoramento imediato nas demandas do dia a dia, organizar agendas, audiências e eventos oficiais, além de manter o fluxo de informações entre os diversos setores da Administração. Compete ainda à Direção ouvir a opinião pública, identificando demandas e anseios da comunidade, com o objetivo de subsidiar o planejamento de ações governamentais. Também é atribuição da Direção gerenciar e responder por toda a correspondência oficial do Gabinete do Prefeito, bem como dar suporte na elaboração de documentos, ofícios, discursos, pronunciamentos e comunicações oficiais. A Direção do Gabinete atua, ainda, na interlocução com vereadores, lideranças comunitárias, entidades civis e demais órgãos da Administração Municipal e também e executar outras tarefas de direção ligadas ao Gabinete do Prefeito.

Art. 9° A Diretoria Municipal de Defesa Civil tem como atribuições planejar, coordenar e executar ações de prevenção, preparação, mitigação, resposta e recuperação diante de desastres naturais ou provocados, atuando de forma integrada com órgãos estaduais e federais, bem como com entidades da sociedade civil. Compete à Diretoria monitorar áreas de risco, emitir alertas e orientações à população, promover campanhas educativas de conscientização e prevenção, coordenar ações emergenciais em caso de calamidade pública e articular a mobilização de recursos materiais e humanos para o enfrentamento de situações de emergência. É também responsabilidade da Diretoria manter atualizados os planos municipais de contingência e de defesa civil, realizar treinamentos e simulações junto à comunidade, apoiar ações de reconstrução e assistência às famílias afetadas, além de elaborar projetos e captar recursos junto a órgãos públicos e instituições privadas para a estruturação e fortalecimento do sistema municipal de defesa civil. A Diretoria deverá manter constante interlocução com o Gabinete do Prefeito, fornecendo relatórios e pareceres técnicos para subsidiar a tomada de decisões estratégicas em situações de risco ou desastre.

Art. 10 A Coordenadoria do Gabinete do Prefeito possui as atribuições de promover a coordenação de caráter geral ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e ao Gabinete, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao Gabinete do Prefeito e Vice; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Gabinete do Prefeito, Vice e demais Órgãos em seus projetos e atividades; responder por toda a correspondência oficial do Gabinete do Prefeito e executar outras tarefas de coordenação e assessoramento ao Gabinete do Prefeito. 

Art. 11 Ao Gabinete do Vice-Prefeito compete estabelecer e coordenar fluxos permanentes de informação entre os diversos órgãos da prefeitura, estudar, planejar e orientar as atividades comunitárias; acompanhar e orientar as ações estabelecidas no planejamento estratégico e promover reuniões com os Secretários municipais no sentido de acompanhar o desenvolvimento das metas e objetivos estabelecidos; implantar e acompanhar o plano de qualidade no atendimento do serviço público municipal; auxiliar o Prefeito em todos os seus atos de governo; coordenar a substituição do Prefeito nos casos previstos na Lei Orgânica do Municipal.

Art. 12 Ao Sistema de Controle Interno cabem as atribuições definidas em lei específica, que determina inclusive sua forma de funcionamento.

Art. 13. A Secretaria Municipal de Administração centraliza as atividades administrativas relacionadas com os sistemas de pessoal, material, correspondência, elaboração de atos, preparação de processos para despacho final, registro e publicação de leis, decretos, portarias, assentamentos dos atos e fatos relacionados com a vida funcional dos servidores, bem como protocolo, arquivo e tecnologia; administração de bens patrimoniais e materiais de consumo; coordenar as atividades de relacionamento com a Câmara de Vereadores e, individualmente com os Vereadores, sempre que necessário; 

Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Administração:

I – Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Administração;
II – Diretoria da Secretaria Municipal de Administração;

III – Diretoria da Equipe de Recursos Humanos;

IV – Diretoria de Frotas;
V – Coordenadoria da Secretaria Municipal de Administração;
VI – Coordenadoria da Equipe de Patrimônio Público;
VII – Coordenadoria do Núcleo de Almoxarifado;
VIII – Assessoria de Arquivo;
IX – Assessoria da Secretaria Municipal de Administração;
Art. 14. À Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Administração compete prestar assessoria ao titular da Pasta, substituir o titular em seu eventual impedimento e ou afastamento; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações do Secretário aos Diretores, Coordenadores e demais servidores sobre os serviços de competência da secretaria; discutir com o Secretario titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores, auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.

Art. 15. À Diretoria da Secretaria Municipal de Administração compete as atribuições de dirigir e desenvolver a política de comunicação interna entre a Secretaria e as demais Secretarias; prestar atendimento ao público que comparece junto a Secretaria; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, inclusive aqueles voltados para a política funcional dos servidores públicos municipais, no interesse de proporcionar sempre melhores condições de trabalho aos mesmos e uma melhor qualidade de vida; desempenhar outras tarefas correlatas junto a Secretaria.  

Art. 16. À Diretoria da Equipe de Recursos Humanos compete executar todos os atos relativos com a vida funcional dos servidores e empregados públicos, tais como: elaboração de folha de pagamento mensal, rescisões, controle de vantagens, serviço extraordinário, descontos por faltas injustificadas, controle de licenças previstas na legislação, controle e concessão de férias mediante autorização dos superiores, concessão de prêmio por assiduidade e outras vantagens previstas em lei; bem como todos os atos necessários pelo bom controle das informações relativas à vida funcional dos servidores; emissão de pareceres sobre os serviços que lhe são inerentes; montagem de processos de aposentadoria e pensão na forma da lei; emissão de certidões de tempo de serviço; controle e guarda de processos de sindicância, processos administrativos e demais processos relativos à servidores e empregados; operar programas de informática diversos utilizados na execução de seus serviços; repassar as informações determinadas por lei aos órgãos de fiscalização interno e externos, bem como aos órgãos de controle do Governo Federal ou Estadual; executar outras tarefas inerentes ao controle de pessoal.

Art. 17. Compete à Diretoria de Frotas, a direção e acompanhamento da execução e a realização das manutenções preventivas e corretivas dos veículos municipais; dirigir e acompanhar a realização dos serviços em fornecedores, fazer avaliação técnicas de danos da frota; planejar a disponibilidade da frota para manutenção preventiva; avaliar o plano de manutenção dos veículos; realizar a gestão de todo ativo de frota de veículos da Prefeitura Municipal; controlar os gastos com manutenção; desenvolver e atualizar controles; realizar processos internos para pagamentos; negociar com fornecedores; buscar novas soluções para economia; otimizar processos e diminuir erros operacionais; controlar eficiência da frota;  dirigir e controlar as rotina de manutenção dos veículos; dirigir e controlar a documentação de veículos (IPVA, seguro, CRLV, e demais documentos pertinentes à frota); dirigir, controlar e supervisionar a equipe nos contatos com prestadores de serviços para saber se as manutenções e os serviços estão sendo feitas de forma satisfatória visando manter uma política de prestação de serviços de recuperação e conservação  dos veículos de acordo com as normas legais vigentes; executar outras tarefas junto a Secretaria ; executar outras tarefas junto a Secretaria de Administração e demais tarefas correlatas, inclusive auxiliando inclusive, outras secretarias que possuem veículos, exceto saúde que possui um responsável para essa função.

Art. 18. A Coordenadoria da Secretaria Municipal de Administração deve promover a coordenação de caráter geral ao Secretário e demais membros da equipe e órgãos da Secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; planejar, coordenar, redigir e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da secretaria; coordenar o serviço de correspondência oficial da Secretaria e executar outras tarefas de coordenação e assessoramento ao Secretário.

Art. 19. À Coordenadoria da Equipa de Patrimônio Público compete coordenar o controle e registro de todos os bens patrimoniais do Município, registrando entradas e baixas de bens, executar inventários periódicos dos bens do Município; zelar pelo patrimônio público, informar ao setor de Contabilidade sobre aquisições, cessões, permutas, alienações, baixas, reavaliações ou qualquer alteração havida; manter a guarda de escrituras, registros, arquivos e  relação atualizada dos bens imóveis do Município; coordenar as informações aos órgãos da administração municipal; realizar tarefas afins com o setor.

Art. 20. À Coordenadoria do Núcleo de Almoxarifado compete coordenar e organizar o núcleo a fim de permitir o controle e registro de todos os bens e materiais inseridos no almoxarifado municipal, registrando entradas e saídas de materiais, executar inventários periódicos dos materiais existentes junto ao núcleo de almoxarifado; manter controle de entrada e saída de materiais assim como também o estoque e eventual troca dos mesmos de setor; zelar pelo patrimônio público municipal de responsabilidade do núcleo; informar ao setor de Contabilidade, sempre que necessário sobre aquisições, cessões, permutas, alienações, baixas, reavaliações ou qualquer alteração havida nos materiais; coordenar as informações aos órgãos da administração municipal, especialmente o setor de compras, quando o nível de estoque dos materiais atingirem um nível de alerta para que seja providenciada sua reposição sem que haja prejuízo ao andamento dos serviços públicos; executar outras tarefas relacionadas ao núcleo de almoxarifado.

Art. 21. À Assessoria de Arquivo tem como responsabilidade planejar, coordenar e supervisionar as atividades do setor, assegurando a correta gestão e conservação do acervo documental do Município. Compete ao assessor coordenar e supervisionar a organização, catalogação e conservação dos documentos legais; estabelecer diretrizes para o arquivamento físico; controlar a entrada e saída de documentos; zelar pela manutenção e segurança dos arquivos; fornecer suporte básico sobre organização documental; promover a integração do setor com as demais áreas da administração; gerenciar a equipe, distribuir tarefas e acompanhar resultados; elaborar relatórios de funcionamento do setor; representar o setor em reuniões e eventos, além de executar outras atividades correlatas.
Art. 22. À Assessoria da Secretaria Municipal de Administração compete promover o assessoramento de caráter geral e prestar apoio nos serviços administrativos da Secretaria, incluindo o arquivamento de documentos, atendimento ao público, recepção, atividades de copa e cozinha e demais serviços gerais necessários ao bom funcionamento do setor; assessorar no atendimento ao público que procura os diversos órgãos da Secretaria; acompanhar, no âmbito de sua especialidade, os projetos em tramitação nas áreas subordinadas às unidades de lotação, apoiando o Secretário na interlocução com o Gabinete do Prefeito e com as demais Secretarias  e executar outras tarefas compatíveis com suas funções, conforme determinação da chefia imediata.

Art. 23. À Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete realizar os programas financeiros da proposta orçamentária, o controle do orçamento, o processo contábil da receita e da despesa, a aplicação das leis fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrecadação de receitas municipais, inclusive da dívida ativa, fiscalização dos contribuintes, avaliação de imóveis para fins tributários, recebimento, guarda e movimentação de bens e valores, a publicação de atos exigidos pela legislação e envio de documentos, sob qualquer forma, aos órgãos fiscalizadores; compras e licitações; compete desenvolver projetos e ações para a instalação e ampliação de negócios nas áreas industrial, comercial e de serviços; dar assistência e acompanhamento aos projetos de instalação e ampliação de negócios e empreendimentos no Município; propor ao Executivo medidas de proteção, apoio e incentivos à instalação e ampliação de empresas; articular-se com a Região para formação de parcerias em projetos regionais; desenvolver estudos visando identificar oportunidades de negócios de interesse do Município; coordenar ações de formação de cooperativas, associações condomínios industriais e a organização de distrito industrial; desenvolver missões empresariais e missões de captação de investimentos industriais; apoiar projetos e implantação de empresas âncora, de abrangência regional, no segmento de comércio e serviços; organizar marketing institucional cooperativado às empresas locais, visando atrair fluxo de consumidores da região; propor e executar estudos periódicos sobre o perfil de desenvolvimento da indústria, do comércio e de prestação de serviços no Município; coordenar as atividades de relacionamento com a Câmara de Vereadores e, individualmente com os Vereadores, sempre que necessário. 

Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico:

I – Diretoria Especial da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico;

II – Diretoria da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico;

III – Diretoria do Setor de Pregão;
IV – Diretoria do Setor de Licitações;

V – Diretoria do Núcleo de Tributação e Cadastro Imobiliário;

VI – Diretoria do Setor de Contabilidade e Prestação de Contas; 
VII – Diretoria do Núcleo de Desenvolvimento Econômico;

VIII – Coordenadoria do Setor de Tesouraria;
IX – Coordenadoria da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Art. 24. À Diretoria Especial da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete a direção assessoramento de caráter geral ao Secretário e demais órgãos da Secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, inclusive aqueles voltados para a política de atendimento ao cidadão na área tributária e financeira; buscar melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria; dirigir, planejar, coordenar e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da Secretaria e executar outras tarefas de direção junto a Secretaria.

Art. 25. À Diretoria da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete as atribuições de promover a direção de caráter específico ao Secretário da Pasta, buscando soluções aos diversos assuntos relacionados com a Secretaria e seus Órgãos; dirigir todas as ações voltadas para o planejamento financeiro e orçamentário da Administração Municipal com o objetivo de atender ao planejamento programado para as diversas rubricas orçamentárias; proporcionar o conhecimento por parte das demais Secretarias Municipais da execução orçamentária, esclarecendo as dúvidas informando, através de relatórios que são necessários; e executar outras tarefas de assessoramento à equipe da Secretaria.

Art. 26.   À Diretoria do Setor de Pregão compete dirigir e coordenar todo o processo deste instrumento de licitação, com o devido aperfeiçoamento dos procedimentos dentro dos parâmetros legais; dirigir e coordenar todos os processos do pregão presencial e eletrônico que for solicitado, seu desenvolvimento e conclusão e executar outras tarefas correlatas ao setor.

Art. 27. À Diretoria do Setor de Licitações compete dirigir todos os procedimentos necessários para a efetivação da aquisição de materiais e equipamentos necessários para o atendimento de todas as secretarias e órgãos da administração pública, sempre observando as determinações impostas pela legislação vigente sobre estes procedimentos; dirigir a emissão e entrega aos fornecedores das ordens de compras, após observado o devido processo legal para tais procedimentos; direção e assessoria aos demais setores no controle de recebimento de mercadorias, serviços e equipamentos; dirigir a realização de processos licitatórios de acordo com a Lei de Licitações, utilizando os meios legais para tal; tornar público através de publicações oficiais todas as fases das licitações; dirigir o controle dos contratos de fornecimento de mercadorias e serviços; dirigir e coordenar o controle e guarda de todos os processos licitatórios, seu arquivamento e executar outras tarefas correlatas.

Art. 28. À Diretoria do Núcleo de Tributação e Cadastro Imobiliário compete dirigir a política tributária do Município seguindo orientação do Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico e do Gabinete do Prefeito; dirigir os lançamentos dos tributos, seus controles, registros e anotações necessárias; proceder no controle do cadastro dos devedores do Município; dirigir a inscrição em dívida ativa dos contribuintes inadimplentes; dirigir a emissão de certidões de inscrição em dívida ativa; dirigir a emissão de certidões negativas de tributos municipais; dirigir e coordenar a cobrança dos tributos lançados utilizando todos os meios legais para tanto; coordenar o resguardo das informações consideradas sigilosas com relação aos contribuintes; dirigir a atualização dos dados constantes no cadastro imobiliário do Município com a finalidade de propiciar uma correta cobrança dos tributos que tem como base os dados físicos dos imóveis; dirigir o processo de alterações necessárias nas características dos imóveis quando solicitado; coordenar a operação de sistemas ou programas de informática para a manutenção do cadastro; dirigir os lançamentos novos quando das aprovações dos projetos de construções por parte do Município e executar qualquer trabalho que envolva a manutenção em dia do cadastro imobiliário.

Art. 29. À Diretoria do Setor de Contabilidade e Prestação de Contas compete dirigir a execução orçamentária, controlando a receita e a despesa; dirigir os registros da contabilidade segundo orientações do STN e do TCE; dirigir e coordenar a elaboração das informações a serem prestadas aos órgãos fiscalizadores e/ou publicadas para atender as exigências legais; dirigir a execução das publicações legais exigidas por Lei, sob qualquer de suas formas; dirigir a contabilização dos lançamentos necessários para bem demonstrar a situação orçamentária, fiscal e financeira do Município, dentro das normas legais vigentes; dirigir e coordenar o fornecimento das informações necessárias à qualquer dos órgãos da administração pública para atendimento das necessidades e executar outras tarefas correlatas e inerentes a contabilidade pública e prestação de contas. 
Art. 30. À Diretoria Municipal do Núcleo de Desenvolvimento Econômico de Nova Prata tem a responsabilidade de fomentar o crescimento sustentável do município por meio da criação de um ambiente favorável ao desenvolvimento empresarial e à atração de investimentos; desenvolver projetos e ações para a instalação, ampliação e modernização de negócios nos setores industrial, comercial e de serviços; oferecer assistência e acompanhamento a projetos de instalação e expansão de empresas; propor ao Executivo municipal medidas de proteção, apoio e incentivos para fortalecer a economia local; articular-se com municípios da região para formação de parcerias estratégicas em projetos regionais; realizar estudos para identificar oportunidades de negócios de interesse do município; coordenar ações para a formação de cooperativas, associações, condomínios industriais e distritos industriais; promover missões empresariais e ações de captação de investimentos; apoiar a implantação de empresas âncora com impacto regional nos segmentos de comércio e serviços; organizar estratégias de marketing institucional cooperado para fortalecer a visibilidade das empresas locais e atrair consumidores da região; e realizar estudos periódicos sobre o perfil do desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços no município, subsidiando a formulação de políticas públicas eficazes.

Art. 31. À Coordenadoria do Setor de Tesouraria compete coordenar e dirigir todo o trabalho referente à execução de pagamentos e recebimentos; coordenar o recolhimento correspondentes ao pagamento de tributos municipais; coordenar a entrada de valores no sistema financeiro; coordenar a emissão de documentos de arrecadação; coordenar  os depósitos em contas bancárias; coordenar os lançamentos de rendimentos de aplicações financeiras; coordenar os repasses de recursos advindos do governo estadual e federal; coordenar o pagamento de despesas do município mediante a devida documentação; coordenar pagamentos e recebimentos nos sistemas de informática de controle; coordenar a organização e arquivo de toda a documentação diária de receita e despesa; coordenar a verificação de valores da tesouraria; coordenar a relação de cooperação com os demais setores da administração em que exista correlação com suas atividades, como contabilidade, tributação, compras, licitações, etc.; coordenar e emissão de boletins de caixa, receitas e despesas; dirigir a elaboração de relatórios exigidos pela legislação ou pelos órgãos fiscalizadores; executar outras tarefas inerentes ao setor de tesouraria.

Art. 32. À Coordenadoria da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete promover a coordenação em geral da equipe da Secretaria, do Secretário Titular, do Secretário adjunto e da Direção; assessorar no atendimento ao público que procura os diversos Órgãos da Secretaria; coordenar e acompanhar no âmbito de sua especialidade, os projetos em tramitação nas áreas subordinadas às unidades de lotação, assessorando o Secretário da Pasta na interlocução com o Gabinete do Prefeito e demais Secretarias; coordenar e dialogar com as diversas instâncias e atores externos à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico em busca de articulações efetivas para o desenvolvimento dos programas municipais; acompanhar os índices e indicadores vinculados às metas estabelecidas para a Secretaria e pela Administração Municipal visando subsidiar a atuação do Secretário; acompanhar projetos da Secretaria, identificando os pontos de intersecção entre as atuações das Coordenadorias; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata no âmbito da Secretaria.
CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
Art. 33. Integram os Órgãos de Administração Específica a Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana, a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, a Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, a Secretaria Municipal de Educação, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 34. À Secretaria de Urbanismo e Mobilidade Urbana, compete coordenar as ações governamentais voltadas ao planejamento e desenvolvimento urbano do município; desenvolver, acompanhar e aprimorar a legislação relacionada à Política Urbana, ao Parcelamento, ao Uso e Ocupação do Solo e às Operações Urbanas; formular ações que propiciem o posicionamento do município em questões relacionadas ao seu desenvolvimento urbano, incluindo as que decorram de sua inserção em planos nacionais, regionais, estaduais e metropolitanos; coordenar o desenvolvimento de projetos urbanos, interagindo com os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, com outras esferas de governo e com a sociedade civil; desenvolver os mecanismos e modelos mais adequados para a viabilização e implementação de projetos, com base nos instrumentos de política urbana, explorando as parcerias com a iniciativa privada e com outras esferas de governo; assessorar o Prefeito Municipal na elaboração de planos e programas diversos que tenham a ver com o planejamento urbano e rural; coordenar o Planejamento Integrado da Administração, congregando as unidades da Administração Pública direta e indireta; assessorar as unidades da Administração Pública direta e indireta na elaboração de planos e programas específicos; monitorar e avaliar a aplicação dos planos gerais e específicos da Administração Municipal; assessorar no estabelecimento de prioridades e na sua implementação dentro dos planos e programas gerais e específicos; acompanhar a elaboração de projetos, ou elaborar quando for o caso, e controlar a execução das obras públicas definidas na priorização de planos e programas; buscar a integração das ações municipais com as de outros municípios, bem como as ações dos Governos Federal e Estadual, buscando viabilizar planos e programas conjuntos para realização de objetivos comuns; monitorar convênios firmados pelo Município e avaliar os seus resultados em relação aos planos, projetos e programas objetos de convênios; promover a integração de informações das unidades administrativas; coordenar a implementação do Programa Geral de Governo; coordenar a elaboração, e implementação, dos Planos Físico-Territoriais Urbano e Rural para o Município, bem como avaliar e monitorar os resultados da aplicação dos mesmos; coordenar a definição e a aplicação da política municipal de parcelamento e usos de solo urbano; exercer a coordenação do Conselho Municipal do Plano Físico - Territorial Urbano; manter contato com o Poder Legislativo Municipal e com a comunidade através de suas entidades representativas; exercer outras atividades, visando a harmonização da ação administrativa em seus diferentes setores; executar a fiscalização das obras particulares, emissão de certidões e habite-se; coordenar a aplicação das disposições legais pertinentes ao Plano Diretor do Município, além de outras atividades ligadas ao setor; cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito municipal; coordenar as ações, projetos e programas que visem melhorar a mobilidade urbana no Município, bem como sua efetiva implementação e fiscalização e executar outras tarefas correlatas.
Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana:

I – Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana;

II – Diretoria Especial de Captação de Recursos e Projetos Estratégicos;

III – Diretoria Especial de Trânsito e Mobilidade Urbana;
IV- A Diretoria da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana;
V – Coordenadoria da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana;
VI – Assessoria do Setor do Aeródromo.
Art. 35. Compete à Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana, prestar assessoria ao titular da Secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; desenvolver a política de comunicação interna entre a Secretaria, Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias Municipais; representar o Secretário, sempre que necessário, junto aos órgãos de imprensa e divulgação; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações e determinações do Secretário aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da Secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da Secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores; coordenar as atividades de relacionamento com a Câmara de Vereadores e, individualmente com os Vereadores, sempre que possível; auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos, executar outras tarefas necessárias para o bom funcionamento da Secretaria.

Art. 36. À Diretoria Especial de Captação de Recursos e Projetos Estratégicos compete coordenar, elaborar e desenvolver projetos estruturantes de grande impacto para o município, promovendo a direção de programas e ações estratégicas que envolvam a Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana, demais Secretarias Municipais e o Gabinete do Prefeito; dirigir a elaboração de projetos alinhados aos objetivos do desenvolvimento municipal; conduzir a interlocução com a comunidade por meio de audiências públicas; dirigir e acompanhar a execução de contratos e convênios com os Governos Estadual e Federal, desde a inscrição dos projetos até sua execução e prestação de contas; manter articulação institucional com órgãos públicos, entidades privadas, agências de fomento e organismos nacionais e internacionais para viabilização de recursos; identificar e aproveitar oportunidades de financiamento disponíveis; e executar outras tarefas correlatas que contribuam para o desenvolvimento sustentável e estratégico do município.

Art. 37. A Diretoria Especial de Trânsito e Mobilidade Urbana será o órgão executivo municipal de trânsito, nos termos da Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB).

§ 1º A Diretoria de Trânsito e Mobilidade Urbana será dirigida por um responsável nomeado pelo Prefeito Municipal, que exercerá as funções de autoridade municipal de trânsito para todos os efeitos legais.

§ 2º Compete à Diretoria de Trânsito e Mobilidade Urbana: cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito municipal; planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres e animais, promovendo a segurança e a circulação dos ciclistas; implantar, manter e operar o sistema de sinalização, dispositivos e equipamentos de controle viário; coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas; estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento de trânsito; fiscalizar o trânsito, autuar e aplicar penalidades administrativas por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas na Lei Federal nº 9.503/97; aplicar penalidades de advertência por escrito e multa, notificando os infratores e arrecadando as multas aplicadas; fiscalizar, autuar e aplicar penalidades e medidas administrativas relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação de veículos, bem como notificar e arrecadar as multas decorrentes; autorizar e fiscalizar a realização de obras e eventos que interfiram na livre circulação de veículos e pedestres, aplicando as penalidades cabíveis; exercer as atribuições do órgão executivo municipal de trânsito conforme disposto no § 2º do artigo 95 da Lei Federal nº 9.503/97; implantar, manter e operar o sistema de estacionamento rotativo pago em vias públicas, arrecadando os valores gerados; arrecadar valores provenientes de estada, remoção de veículos e objetos, bem como de escolta de veículos de carga superdimensionada ou perigosa; credenciar e fiscalizar os serviços de escolta e remoção de veículos, adotando medidas de segurança para sua execução; integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para arrecadação e compensação de multas dentro de sua competência, visando à unificação do licenciamento e à celeridade das transferências de veículos e prontuários de condutores entre unidades da Federação; implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito conforme diretrizes do CONTRAN; planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego com o objetivo de minimizar a emissão global de poluentes; registrar e licenciar, conforme legislação específica, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, bem como fiscalizar, autuar, aplicar penalidades e arrecadar as multas decorrentes de infrações; conceder autorização para condução de veículos de propulsão humana e de tração animal; articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN; fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos por veículos automotores ou suas cargas, prestando apoio às ações ambientais da Secretaria Municipal de Urbanismo e Planejamento; vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos necessários para sua circulação; celebrar convênios e contratos com pessoas jurídicas de direito público ou privado para o cumprimento das finalidades desta Lei; coordenar e executar ações, projetos e programas voltados à melhoria da mobilidade urbana no município, garantindo sua implementação e fiscalização; e executar outras atividades correlatas.

Art. 38. Ao Diretoria da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana, cabe dirigir todas as atividades da Secretaria no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; executar análise e aprovação de projetos para obras públicas e particulares; exercer a direção direta dos trabalhos dos diversos departamentos e setores da Secretaria sendo responsável pela chefia dos trabalhos relacionados com a execução dos projetos e das obras públicas urbanas. 

Art. 39. Compete à Coordenadoria da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana, coordenar todas as atividades da Secretaria no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; exercer a coordenação direta dos trabalhos dos diversos departamentos e setores da Secretaria sendo responsável pela chefia dos trabalhos relacionados com a execução dos projetos e das obras públicas urbanas.

Art. 40. Compete à Assessoria do Setor do Aeródromo Municipal, assessorar, coordenar, planejar, organizar, administrar e supervisionar todo o setor do Aeródromo Municipal, assessorando toda a equipe de trabalho do local com o objetivo de zelar e cuidar toda a sua infraestrutura, organização, limpeza, embelezamento, conservação, cuidados com as imediações, cercamentos e os arredores, bem como de toda a área que afeta ao local, organizar e executar outras tarefas necessárias para a manutenção do local em perfeitas condições de utilização.

Art.41. A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente possui a competência de prestar assistência técnica aos agricultores, avicultores e pecuaristas sediados no território do Município; promover programas de prevenção e combate às pragas e às moléstias das culturas animal, fruticultura e hortigranjeiros; desenvolver programas educativos e de extensão rural, visando elevar os padrões de produção e de consumo dos produtos rurais; prestar assistência aos pequenos produtores através de serviços de mecanização; coordenar a política dos serviços de apoio com maquinário do Município aos produtores do meio rural; realizar estudos e pesquisas para desenvolver o fomento à exploração de novas espécies animais e vegetais, adaptáveis às condições do Município, objetivando a diversificação da produção primária; nos limites da competência municipal, atuar como órgão regularizador do abastecimento, através de estudos e projetos de apoio ao sistema de armazenamento e comercialização, desenvolver ações no mercado supridor, especialmente de gêneros de primeira necessidade; definir a Política Municipal do Ambiente, em consonância com as políticas federal e estadual no que couber; promover medidas de preservação, conservação e recuperação do ambiente natural; promover medidas de combate a todas as formas de poluição do ambiente e fiscalizar, diretamente ou por delegação, seu cumprimento; licenciar todas as atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidoras, degradadores causadoras de quaisquer tipos de impactos sobre o ambiente natural e/ou criado; definir políticas relativas às unidades de conservação, fazer a gestão do Sistema Municipal das Unidades de conservação e administrar as Unidades de Conservação Municipais e Parques; promover, ininterruptamente, a fiscalização ambiental; projetar, construir e zelar pela conservação e manutenção de parques e áreas de preservação ecológica; criar e implementar políticas de gestão por bacias e microbacias hidrográficas e de organização do espaço produtivo agrário contemplando, obrigatoriamente orientações para o uso racional do solo, a redução e gradativa eliminação do uso de agrotóxicos; definir e implementar política florestal municipal, abrangendo o florestamento e o reflorestamento; representar o Município, e coordenar a sua parte, no Congresso Florestal Estadual; propor e executar programas de proteção do ambiente no Município, contribuindo para a melhoria de suas condições; propor políticas e elaborar projetos e programas na área do saneamento ambiental e fiscalizar a execução; elaborar projetos e programas de educação ambiental formal, informal e não formal; atuar, prioritariamente, nas áreas: a - do saneamento ambiental, desenvolvendo políticas, projetos e programas visando a criação de sistemas de coleta, tratamento e destinação final adequada dos esgotos domésticos, industriais e das atividades agrossilvopastoris, bem como dos resíduos sólidos domésticos, comerciais, industriais, da saúde, perigosos e especiais; b - dos recursos hídricos, promovendo o planejamento e a gestão dos espaços urbano e rural com base nas bacias e microbacias hidrográficas e criar e implementar políticas de preservação e recuperação da qualidade das águas e de garantir sua quantidade e perpetuidade, com especialíssima atenção a microbacia, do Arroio Retiro, destinada ao fornecimento de água para abastecimento humano; c - do Plano Físico-Territorial Urbano, com ênfase na adequação dos espaços dentro dos paradigmas da qualidade ambiental e de vida dos seus habitantes, controle da expansão e do parcelamento do solo urbano; d - da arborização urbana, dos parques e do entorno da cidade, definindo áreas de preservação ambiental e seus usos; e da preservação, da conservação e da recuperação ambientais, inclusive de área degradadas urbanas e rurais; representar o Município nas áreas de sua competência e afins, junto: a Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul - FAMURS, ao Conselho de Desenvolvimento da SEMA - COREDE, ao Comitê Regional de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Taquari-Antas, ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONAMA, à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e outras instituições e entidades públicas e privadas afins, locais, estaduais, nacionais e internacionais. 
Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente:

I – Secretaria adjunta da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;
II - Diretoria Especial da Equipe de Controle do Lixo;
III - Diretoria da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente; 
IV - Coordenadoria da Secretaria Municipal de Agricultura, abastecimento e Meio Ambiente;
V – Assessoria da Equipe do Viveiro Municipal;
VI - Departamento de Inspeção de Produtos de origem animal.

Art. 42. A Secretaria Adjunta de Agricultura e Meio Ambiente deve possuir competências voltadas à gestão eficiente, assessoramento estratégico e suporte administrativo para garantir o funcionamento integrado das políticas públicas nas áreas de agricultura, abastecimento e meio ambiente. Entre suas competências, destaca-se a coordenação e supervisão das atividades administrativas da Secretaria, prestando assessoramento direto ao Secretário Municipal e demais órgãos vinculados, com o objetivo de garantir o alinhamento institucional e operacional. Também é responsável por desenvolver e manter a comunicação interna eficaz entre a Secretaria, o Gabinete do Prefeito e outras Secretarias Municipais, assegurando a troca de informações e o alinhamento das ações governamentais. No âmbito da gestão pública, deve atuar na análise da opinião pública e na identificação das demandas da população, utilizando essas informações para subsidiar a formulação e a execução de projetos e políticas voltadas ao atendimento ao cidadão nas áreas de agricultura, meio ambiente e abastecimento. Além disso, compete à Secretaria Adjunta buscar melhores condições de trabalho para os servidores da pasta, promovendo ações que garantam maior eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos. No aspecto comunicacional, é responsável pela direção, planejamento e execução de campanhas informativas e publicitárias de interesse da Secretaria, bem como pela produção e edição de materiais institucionais, incluindo boletins oficiais a serem encaminhados ao Gabinete do Prefeito. Por fim, deve executar outras atividades de direção e assessoramento que contribuam para a implementação e desenvolvimento das políticas da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

Art. 43. À Diretoria Especial da  Equipe de Controle do Lixo compete organizar todas as atividades relacionadas a coleta, transporte, destinação final dos resíduos sólidos gerados pela população; organizar e coordenar as campanhas de coleta e separação dos resíduos a fim de proporcionar a sustentabilidade deste setor; organizar os serviços de coleta de lixo de todas as espécies, tanto na zona urbana como na zona rural; promover sua coleta de forma seletiva e coordenar sua destinação; organizar e coordenar a fiscalização direta sobre os serviços de coleta de lixo residencial ou industrial, inclusive sobre serviços terceirizados quando for o caso; organizar e coordenar a proposição de medidas de melhora nos serviços de coleta ao Secretário; organizar os controles de quantidades e espécies de lixo recolhidos no Município; organizar e coordenar os serviços de informação aos órgãos competentes quando do acontecimento de qualquer anomalia com relação a destinação de lixo; exercer a coordenação sobre a colocação no meio ambiente de qualquer espécie de lixo tóxico, comunicando aos órgãos fiscalizadores quando tais fatos acontecerem e executar outras tarefas inerentes ao setor.

Art. 44. Compete à Diretoria da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, a direção e assessoramento de caráter geral ao Secretário e demais órgãos da Secretaria, sejam eles relacionados com a Agricultura, abastecimento ou Meio ambiente, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias Municipais; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, inclusive aqueles voltados para a política de atendimento ao cidadão nas áreas de agricultura, meio ambiente e abastecimento; buscar melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria; dirigir, planejar, coordenar e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da Secretaria, além de executar outras tarefas de direção junto a Secretaria.

Art. 45. À Coordenadoria da Secretaria Municipal Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente compete coordenar todas as atividades da Secretaria nos seus diversos setores, sejam eles na agricultura, abastecimento ou no meio ambiente, acompanhando o desenvolvimento de todos os trabalhos ligados à Secretaria e zelando pelo bom andamento das atividades, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; exercer a coordenação direta dos trabalhos dos diversos departamentos e setores da Secretaria sendo responsável pela chefia dos trabalhos relacionados com a execução dos projetos relacionados com a Secretaria além de desenvolver outras atividades de interesse público junto a Secretaria.

Art. 46. A Assessoria da Equipe do Viveiro Municipal tem a competência de assessorar todos os projetos e programas municipais que visem a preservação de espécies de árvores, nativas ou não, produzindo sementes e mudas das espécies pré-determinadas pelo Secretário ou pelos projetos; assessorar o processo de coleta de sementes das mais variadas espécies para desenvolvimento das respectivas mudas junto ao viveiro; assessorar nos serviços de preparação de mudas necessárias para florestamento e reflorestamento, atendendo a demanda dos projetos ou para programas de reparação de áreas degradadas; assessorar e coordenar o plantio ou a reposição de espécies em espaços públicos, conforme orientação do Secretário; assessorar na conservação e manutenção de espécies vegetais em espaços públicos e executar outras tarefas semelhantes, sempre que necessário para o bom desenvolvimento dos trabalhos da equipe.

Art. 47. A coordenação do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal compete analisar, orientar, formular, promover e fiscalizar as atividades inerentes a inspeção sanitária e industrial de produtos de origem animal, assim como a coordenação do Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 48. A Secretaria Municipal de Obras e Saneamento possui a competência da execução e a conservação das obras municipais de qualquer espécie, tanto na área urbana como na rural; a construção e conservação de ruas, estradas e logradouros públicos, serviços de esgoto e saneamento, asfaltamento de ruas e estradas vicinais; auxiliar na criação, conservação e manutenção de parques, praças e jardins; instalação e manutenção da iluminação pública e telefonia no que lhe couber; controle do sistema de transportes, complexo da oficina e garagem da municipalidade; controle do serviço de britagem e da usina de brita; controle do parque de máquinas e caminhões; coleta de lixo residencial, industrial e detritos em ruas e passeios públicos, limpeza pública e serviços auxiliares correlatos.

Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Obras e Saneamento:

I – Secretaria Adjunta de Obras Urbanas e Rurais;

II – Diretoria Especial da Equipe de Reparos e Manutenção

III – Diretoria Geral de Obras;

IV – Coordenadoria de Compras;

V - Coordenadoria do Setor de Britador



VI – Coordenadoria da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento;



VII – Coordenadoria do Setor de Limpeza e Cuidados Urbanos;



VIII – Coordenadoria da Garagem e Manutenção;

IX – Coordenadoria do Setor de Obras e Iluminação Pública; 
X– Assessoria do Setor de Obras, Limpeza e Cuidados Urbanos;

XI – Setor de Organização de Turmas.
Art. 49. A Secretaria Adjunta de Obras Urbanas e Rurais tem a competência de prestar assessoria ao titular da Secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; desenvolver a política de comunicação interna entre a Secretaria, Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias Municipais; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações e determinações do Secretário aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da Secretaria; coordenar todas as obras da municipalidade no âmbito rural, em especial com relação as Turmas de Serviços Gerais, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar o acompanhamento das condições de manutenção nas estradas do meio rural, executando as obras necessárias para a manutenção das boas condições das mesmas; dirigir a  colocação de sinalização viárias nas estradas rurais; coordenar todos os serviços da municipalidade relacionados coma limpeza e cuidados no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar os trabalhos do Departamento de Limpeza e Cuidados Urbanos que será o órgão responsável pelos trabalhos relacionados com a execução destes serviços, bem como a direção dos serviços relacionados com a iluminação pública, com pinturas de meio-fio, de sinalização de trânsito horizontal e executar outras atividades para o bom andamento dos trabalhos da Secretaria.

Art. 50. À Diretoria Especial da Equipe de Reparos e Manutenção compete coordenar, planejar e supervisionar as atividades de construção, manutenção e reparo de calçadas, ruas pavimentadas, praças e demais estruturas urbanas do município; organizar as equipes, distribuir as tarefas e acompanhar a produtividade, garantir a execução eficiente dos serviços dentro dos prazos estabelecidos. Além disso, gerencia materiais e equipamentos, fiscaliza a qualidade das obras, assegura o cumprimento das normas de segurança e colabora na elaboração de projetos e orçamentos. Também atua no relacionamento com outras secretarias e na comunicação com a comunidade, garantindo a eficácia e segurança das infraestruturas públicas.

Art. 51. A Diretoria Geral de Obras fica com a competência de direção e assessoramento de caráter geral ao Secretário e demais órgãos da Secretaria, sejam eles relacionados com as obras do interior ou da cidade, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias Municipais; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades relacionadas com as obras públicas tanto urbanas como as rurais; buscar melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria; dirigir, planejar, coordenar e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da Secretaria, além de executar outras tarefas de direção junto a Secretaria.

Art. 52. Ao Coordenador de Compras compete a direção de todos os procedimentos preliminares necessários para a efetivação da aquisição de materiais, serviços e equipamentos necessários para o atendimento da Secretaria de Obras e demais unidades da Secretaria, sempre observando as determinações impostas pela legislação vigente sobre estes procedimentos e encaminhando os mesmos para a sua finalização junto à Secretaria competente; dirigir a emissão e a entrega aos fornecedores das ordens de compras, após observado o devido processo legal para tais procedimentos; realizar a direção sobre o controle de recebimento de mercadorias, serviços e equipamentos da Secretaria e demais unidades; assessorar na realização de processos licitatórios de acordo com a Lei de Licitações, utilizando os meios legais para tal; coordenar o controle dos contratos de fornecimento de mercadorias e serviços; coordenar o controle e guarda de todos os documentos relativos as aquisições da Secretaria, seu controle e arquivamento e executar outras tarefas relacionadas com a Secretaria de Obras. 
            Art. 53. À Coordenadoria do Setor de Britador compete organizar, supervisionar e coordenar as atividades operacionais do britador municipal, garantindo o funcionamento adequado dos equipamentos e a produção de material britado para uso em obras públicas, manutenção de estradas e demais demandas do município; controlar o estoque de brita e materiais derivados, assegurando a qualidade e quantidade necessárias; elaborar relatórios técnicos e operacionais sobre a produção e uso do material; planejar e acompanhar manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos; gerir a equipe de operadores, assegurando o cumprimento das normas de segurança do trabalho e a eficiência dos serviços prestados; articular-se com outras secretarias e setores para atender às demandas de forma integrada; e executar outras atividades correlatas à função.

Art. 54. À Coordenadoria da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento  compete as atribuições de promover a coordenação de caráter geral ao Secretário e demais órgãos da secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, inclusive aqueles voltados para as necessidades da população; controle de serviços prestados, seus pagamentos e possíveis devedores, zelando pela qualidade dos documentos que atestam estas informações; repassar ao setor competente a relação de eventuais devedores para o devido processo legal de cobrança; executar outras tarefas de coordenação dos serviços da Secretaria, sempre que for solicitado pelo Secretário.

Art. 55. À Coordenadoria do Setor de Limpeza e Cuidados Urbanos compete a coordenação de todos os serviços da municipalidade relacionados coma limpeza e cuidados no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar os trabalhos do Departamento de Limpeza e Cuidados Urbanos que será o órgão responsável pelos trabalhos relacionados com a execução destes serviços, bem como a coordenação dos serviços relacionados com a manutenção da iluminação pública, com pinturas de meio-fio, de sinalização de trânsito horizontal, além de executar qualquer outra atividade relacionada com a limpeza e cuidados urbanos solicitados pelas autoridades superiores. 

Art. 56. À Coordenadoria da Garagem e Manutenção compete a coordenação de todos os serviços da municipalidade relacionados com a garagem municipal e com a manutenção dos equipamentos, máquinas, caminhões e veículos municipais; coordenar as atividades de todos os motoristas que executam serviços junto à secretaria; coordenar a manutenção dos caminhões e veículos da secretaria; coordenar a execução dos controles de frota dos veículos da secretaria; coordenar, juntamente com os motoristas, a manutenção das condições de trafegabilidade dos veículos da secretaria; coordenar as atividades de todos os operadores de máquinas que executam serviços junto à secretaria; zelar pela manutenção das mesmas; coordenar a execução dos controles de frota das máquinas da secretaria; coordenar, juntamente com os operadores, a manutenção das condições de operação e trafegabilidade das máquinas da secretaria e executar outras tarefas inerentes ao setor.

Art. 57. À Coordenadoria de Obras e Iluminação Pública possui a competência na coordenação junto às Obras e Iluminação Pública de todos os serviços da municipalidade relacionados com esta área; promover a coordenação de caráter geral ao Secretário, Dirigentes e Coordenadores da Secretaria de Obras e Saneamento, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria no que se refere aos trabalhos de obras em geral bem como aos serviços de iluminação pública no Município; coordenar todos os membros da Secretaria a fim de proporcionar o bom andamento dos trabalhos; coordenar na verificação da qualidade do trabalho executado e no alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar os trabalhos do Departamento de Iluminação Pública, além de executar outras tarefas correlatas.
Art. 58. Assessoria do Setor de Obras, Limpeza e Cuidados Urbanos possui competência no assessoramento junto às Obras, Limpeza e Cuidados Urbanos, de todos os serviços da municipalidade relacionados com esta área; promover o assessoramento de caráter geral ao Secretário, Dirigentes e Coordenadores da Secretaria de Obras e Saneamento, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria no que se refere aos trabalhos de obras em geral bem como aos serviços de limpeza e todos os cuidados que a área urbana do Município merecem; assessorar todos os membros da Secretaria a fim de proporcionar o bom andamento dos trabalhos; assessorar na verificação da qualidade do trabalho executado e no alcance dos objetivos a que se destinam; assessorar na coordenação dos trabalhos do Departamento de Obras Públicas Urbanas e da Coordenadoria e Setores de Limpeza e Cuidados Urbanos, além de executar outras tarefas correlatas.

Art. 59. Ao Setor de Organização de Turma compete a organização das turmas de serviços gerais para a execução de tarefas de realização das obras e serviços municipais, de apoio as situações de eventualidade que acontecem dentro das atividades da secretaria, tais como tarefas de reparos em prédios municipais, colocação e retirada de palcos móveis em virtude de eventos; organizar as turmas de serviços gerais, sempre que necessário para a reposição de sinalização viária nas ruas da cidade e outras atividades relacionadas com os serviços prestados pela Administração Municipal nas suas diversas Secretarias e executar outras tarefas inerentes a Secretaria dentro das atribuições da mesma.

Art. 60. À Secretaria Municipal de Educação compete executar a política educacional no Município, as atividades educacionais exercidas pelo Município, especialmente as relacionadas com o desenvolvimento da educação infantil e do ensino fundamental e manutenção de bibliotecas; compete promover o desenvolvimento social do Município, em seus aspectos educacionais; planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades relativas ao ensino fundamental do Município; planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades relativas à educação infantil do Município; executar programas e projetos especiais de assistência ao educando e de pré-escolarização; coordenar e manter os serviços de merenda escolar; promover a alfabetização de alunos; programar e desenvolver as diferentes modalidades de promoções educacionais, visando melhorar o desempenho de suas atribuições; exercer a administração dos prédios escolares da rede municipal; coordenar o programa de transporte escolar que atenda aos educandos; coordenar as ações da Educação de Jovens e Adultos e ensino especial; executar programas e projetos diversos voltados à educação no Município e executar outras tarefas de interesse do órgão.

Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Educação:

I – Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Educação;

II – Diretoria da Secretaria Municipal de Educação; 

III – Coordenadoria da Secretaria Municipal de Educação;

IV – Coordenadoria Especial de Educação Infantil;

V – Coordenadoria da Direção de Escola;

VI – Assessoria da Secretaria Municipal de Educação;
VII – Centro Multidisciplinar. 
Art. 61. Compete à Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Educação prestar assessoria ao titular da secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir a orientação do secretário aos diretores e demais servidores sobre os serviços de competência da secretaria; discutir com o secretario titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o secretario titular as ações e serviços da secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores, auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.

Art. 62. À Diretoria da Secretaria Municipal de Educação compete promover a direção de caráter específico ao Secretário da Pasta, buscando soluções aos diversos assuntos relacionados com a Secretaria e seus Órgãos; dirigir todas as ações voltadas para o planejamento educacional da Administração Municipal com o objetivo de atender ao planejamento programado para os diversos setores da Educação; dirigir a execução das publicações legais exigidas por Lei, sob qualquer de suas formas; coordenar o arquivo de todos os documentos relacionados com a Secretaria e Escolas Municipais; coordenar e acompanhar os programas e projetos estratégicos que vinculem a Secretaria Municipal de Educação e as demais Secretarias municipais; coordenar a elaboração de projetos de ação e desenvolvimento dos objetivos municipais; coordenar as demandas da comunidade através de audiências públicas; coordenar a execução de contratos e convênios com as esferas de Governo Estadual e Federal, desde a inscrição do projeto, até a sua execução e prestação de contas; coordenar a captação de recursos para programas e projetos disponíveis em âmbito Estadual e Federal e executar outras tarefas correlatas.

Art. 63. À Coordenadoria da Secretaria Municipal de Educação compete promover a coordenação de caráter geral ao Secretário e demais setores da Secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, voltados para a política educacional; buscar melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria; coordenar, planejar, redigir e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da secretaria e executar outras tarefas de assessoramento ao Secretário.

Art. 64. À Coordenadoria Especial de Educação Infantil compete promover a coordenação específica sobre as situações, problemas, projetos, programas, atividades, objetivos e políticas públicas voltadas ao ensino infantil, fornecendo os subsídios necessários ao Secretário titular e ao Secretário adjunto da Pasta para o alcance destes objetivos; contribuir para o fornecimento de um ensino infantil de qualidade a todos os alunos municipais; executar quaisquer atividades correlatas voltadas para o ensino infantil.

Art. 65. À Coordenadoria de Direção de Escola compete coordenar e assessorar a Direção da Escola na condução de assuntos de conduta de alunos envolvidos com drogas, violência e outras situações semelhantes; coordenar e assessorar a Direção no domínio de situações de conflito, mantendo o controle sobre as situações apresentadas, buscando sempre o entendimento e a solução dos impasses de forma harmoniosa; coordenar e assessorar a Direção no diálogo com os alunos, na orientação com relação ao respeito às regras da escola; Coordenar e assessorar a Direção no atendimento à porta de entrada da escola, recebendo e orientando os visitantes, alunos, pais e responsáveis que se dirijam à escola; coordenar o controle de circulação de pessoas no interior da escola, banheiros, corredores, ginásio, pátio, etc...; coordenar e assessorar a Direção da escola no controle da entrada e saída de alunos e demais pessoas nas dependências da escola; executar outras atividades afins.

Art. 66. A Assessoria da Secretaria Municipal de Educação tem a competência de promover o assessoramento em geral da equipe da Secretaria, do Secretário titular, do Secretário adjunto, da Direção e Coordenação; assessorar no atendimento ao público que procura os diversos Órgãos da Secretaria; assessorar e acompanhar no âmbito de sua especialidade, os projetos em tramitação nas áreas subordinadas às unidades de lotação, assessorando o Secretário da Pasta na interlocução com o Gabinete do Prefeito e demais Secretarias; assessorar e dialogar com as diversas instâncias e atores externos à Secretaria Municipal de Educação em busca de articulações efetivas para o desenvolvimento dos programas municipais; acompanhar os índices e indicadores vinculados às metas estabelecidas para a Secretaria Municipal de Educação, visando subsidiar a atuação do Secretário; acompanhar projetos da Secretaria, identificando os pontos de intersecção entre as atuações das Coordenadorias; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata no âmbito da Secretaria.

Art. 67. Compete ao Centro Multidisciplinar atender os alunos com dificuldades de aprendizagem, de comportamento ou qualquer situação que atrapalhe ou impeça a aprendizagem, matriculados nas escolas municipais, e, gradativamente, os alunos das demais redes, de acordo com vagas disponibilizadas e profissionais de educação da rede municipal de ensino; compete ainda ao Centro Multidisciplinar, realizar os serviços de triagem dos alunos encaminhados, psicologia escolar, atendimento psicopedagógico individual ou grupal, acompanhamento do serviço social e o encaminhamento para os profissionais da saúde.
 

Art. 68. À Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação compete prestar assistência social de apoio às atividades comunitárias; auxílios aos necessitados; executar operações de emergência quando ocorrerem situações de calamidade pública ou quando ocorrerem fenômenos naturais que causem prejuízos materiais e humanos às famílias do município, tais como chuvaradas, enchentes, vendavais, chuva de granizo ou outros eventos semelhantes; execução e coordenação de implemento de projetos habitacionais; as políticas sociais voltadas aos idosos, aos jovens, bem como a recuperação e a melhoria das condições de vida dos grupos sociais mais necessitados, especialmente ao menor carente; executar ações em conjunto com entidades que trabalham com esta finalidade; operação e controle dos programas do governo federal na área social e de habitação e, ainda, o controle do Cemitério Público Municipal.

Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:
I - Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
II – Supervisão da Unidade de Acolhimento Institucional;

III – Diretoria do Centro de Referência da Assistência Social-CRAS;
IV – Diretoria da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
V – Diretoria do Núcleo de Cadastro Único Municipal;
VI – Diretoria do Centro de Referência Especial da Assistência Social-CREAS;
VII - Coordenadoria da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

VIII – Coordenadoria dos Conselhos Municipais;
IX – Assessoria da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
Art. 69.  A Secretaria Adjunta de Assistência Social e Habitação compete prestar assessoria ao titular da Secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir a orientação do Secretário aos Diretores, Coordenadores, Assessores e demais servidores sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o Secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da Secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da Secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores, auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos. 

Art. 70. A Supervisão da Unidade de Acolhimento Institucional tem competência para supervisionar, dirigir e coordenar o setor específico destinado a acolher crianças e adolescentes de ambos os sexos, em situação de risco e vulnerabilidade obedecendo os preceitos no Art. 227 e parágrafos da Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e Adolescente e demais legislação que trata da matéria; supervisionar, dirigir e coordenar os profissionais prestadores de serviços na instituição, o qual deverá ser voltada a educação e assistência e à reestruturação da família com manutenção de vínculos, sendo administrada por profissionais qualificados; executar outras tarefas relacionadas com o setor.
Art. 71. A Diretoria do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS tem competência para dirigir e coordenar a política de assistência social, de base municipal, integrante do Sistema Único de Assistência Social-SUAS; dirigir os serviços e programas socioassistenciais de proteção social básica às famílias e indivíduos, e atuação intersetorial na perspectiva de potencializar a proteção social; dirigir e coordenar ações de proteção social básica em sua área de abrangência, executadas dentro de seu espaço físico, ou fora dele, desde que a ele referenciadas; dirigir, coordenar e organizar a vigilância da exclusão social de sua área de abrangência, em conexão com outros territórios; dirigir e coordenar ações relativas à acolhida, informação e orientação, inserção em serviços de assistência social, tais como socioeducativos e de convivência, encaminhamentos a outras políticas, promoção de acesso à renda e, especialmente, acompanhamento sócio familiar; dirigir e coordenar programas voltados à população em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação ou ausência de renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos, com vínculos familiares, comunitários e de pertencimento fragilizados e vivenciam situações de discriminação etária, étnica, de gênero ou por deficiências, entre outros; apresentar relatórios periódicos completos de atividades realizadas; executar outras tarefas afins.

Art. 72. A Diretoria da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação tem a competência de atribuições para dirigir e desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; atender a população que procura a Secretaria para ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades tanto na área de assistência social bem como há área de habitação; executar outras tarefas relativas à Secretaria.  

Art. 73. A Diretoria do Núcleo do Cadastro Único Municipal é responsável pela gestão, planejamento e execução das ações relacionadas ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal no âmbito municipal, garantindo sua correta atualização, funcionamento e integração com as demais políticas públicas de assistência social. Compete à direção supervisionar o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade, assegurando a qualidade das entrevistas, a correta inserção e atualização dos dados no sistema, bem como a capacitação contínua das equipes envolvidas. Além disso, deve promover articulação com outras secretarias municipais, órgãos estaduais e federais para otimizar o uso das informações do Cadastro Único na formulação e execução de políticas sociais. Também é sua atribuição monitorar indicadores sociais, elaborar relatórios gerenciais e propor melhorias para ampliar o alcance e a eficiência dos serviços prestados. A direção deve, ainda, garantir a transparência na gestão dos dados, o cumprimento das normativas vigentes e a realização de campanhas de divulgação para estimular a participação da população, assegurando que as famílias elegíveis tenham acesso aos benefícios e programas sociais disponíveis.
Art. 74. A Direção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS tem por competência dirigir e coordenar o Centro de Referência Especializado de Assistência Social no município, integrante do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Compete supervisionar e gerenciar serviços e programas socioassistenciais de proteção social especial de média complexidade, bem como os recursos humanos da Unidade, garantindo atendimento a indivíduos e famílias em situação de risco e violação de direitos, promovendo ações intersetoriais para assegurar a efetividade da proteção social. Compete à direção organizar serviços de média complexidade, juntamente com a equipe, elaborando, implementando e avaliando fluxos e procedimentos adotados, tais como acolhida, acompanhamentos e encaminhamentos dos usuários para a rede socioassistencial. Além disso, coordenar ações contra violência e exploração, articulando estratégias para garantir o acesso a direitos fundamentais. Planejar, monitorar e avaliar as atividades, assegurando a qualidade dos atendimentos e a efetividade das intervenções. A direção também elaborar relatórios periódicos referente aos serviços executados, promover a transparência, coordenar a articulação com as unidades de serviços socioassistenciais (CRAS e Serviços de Acolhimento), bem como com as demais políticas públicas, recorrendo ao apoio do órgão gestor sempre que necessário. Ainda, fortalece parcerias com órgãos de defesa de direitos, tais como Ministério Público, Defensoria Pública, Segurança Pública, Poder Judiciário e Conselho Tutelar, visando ampliar a proteção social. Por fim, executar outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre buscando melhorar os serviços e ampliar a proteção social.
Art. 75. À Coordenadoria da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação compete as atribuições de coordenar todas as atividades junto a Secretaria, necessárias ao bom andamento dos trabalhos; coordenar o processo de comunicação interna entre os setores e as demais Secretarias Municipais; coordenar os serviços de atendimento ao público que procuram a Secretaria especialmente nas áreas de Habitação e Assistência Social; executar outras tarefas relacionadas com a Secretaria.
Art. 76. A Coordenadoria de Conselhos Municipais é responsável por coordenar, articular e supervisionar as atividades relacionadas ao funcionamento dos conselhos municipais, garantindo sua efetividade como instrumentos de participação social e controle democrático das políticas públicas. Suas responsabilidades incluem a organização e o apoio técnico-administrativo aos conselhos, assegurando a realização de reuniões, a elaboração de atas e o encaminhamento de deliberações. Também deve promover a articulação entre os conselhos, as secretarias municipais e demais órgãos governamentais, facilitando a implementação das decisões e políticas discutidas. Além disso, cabe à direção incentivar a participação da sociedade civil, garantindo ampla divulgação das atividades dos conselhos e promovendo capacitações para conselheiros, fortalecendo sua atuação. Outra atribuição fundamental é a gestão de documentos e normativas, assegurando que as diretrizes estabelecidas pelos conselhos estejam em conformidade com a legislação vigente. No âmbito administrativo, é responsável por elaborar relatórios de atividades, planejar ações estratégicas e otimizar os processos internos para garantir a eficiência da gestão dos conselhos municipais.

Art. 77. À Assessoria da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação compete promover o assessoramento de caráter geral ao Secretário, Secretário Adjunto, Dirigentes e Coordenadores e demais órgãos da secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; assessorar no planejamento, coordenação e redação para a execução de campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da Secretaria; executar outras tarefas de assessoramento ao Secretário e sua equipe.
Art. 78. À Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer compete desenvolver o turismo, fomentando o aperfeiçoamento da infra-estrutura turística, a gastronomia, o artesanato, a hotelaria e o lazer; promover eventos culturais, integrando suas atividades com as dos Órgãos Estaduais e Federais promover as atividades culturais exercidas pelo município e medidas relacionadas com o desenvolvimento cultural; compete promover o desenvolvimento social do Município em seu aspecto cultural; desenvolver o projeto cultural do Município; conservar e manter espaços de cultura, abrindo caminhos para a prática de programas e atividades culturais; conservar e manter o patrimônio histórico e cultural do Município; desenvolver atividades esportivas nas diversas modalidades atendendo as características de diferentes faixas etárias assim como, incentivar o atletismo, considerando as diferenças individuais; garantir a comunidade o direito a participação no processo de construção das ações referentes ao esporte e lazer; estimular a participação da comunidade nas atividades priorizadas, considerando e valorizando as características peculiares do Município, oportunizando o resgate das mesmas nas práticas de lazer; desenvolver projetos, programas e ações esportivas e de lazer e providenciar infra-estrutura adequada; implantar e conservar espaços destinados à prática bem como, suprir necessidades quanto a equipamentos e materiais; elaborar projetos envolvendo escolas municipais e estaduais afim de promover integração, saúde e bem estar; firmar intercâmbios  esportivos e de lazer a nível estadual e regional; manter, expandir ou criar áreas destinadas ao lazer; resgatar atividades desportivas e relacionadas à etnia local; gestionar recursos junto a órgãos competentes e empresas privadas para implantar programas e projetos desportivos e de lazer; elaborar e executar o calendário da programação anual das atividades esportivas e de lazer; coordenar programas e projetos que visem estimular as crianças e adolescentes à práticas esportivas, nas mais variadas modalidades, bem como realizar outras tarefas inerentes as funções determinadas.

Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer:

I – Secretário Adjunto Municipal de Esportes.

II – Diretoria de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer;

III – Coordenadoria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer;
IV – Assessoria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer;
Art. 79. Ao Secretário Municipal Adjunto de Esportes compete prestar assessoria ao titular da secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento, especialmente nos assuntos relacionados a Esporte e Lazer; desenvolver a política de organização de eventos esportivos; representar o Secretário, sempre que necessário; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal no setor; transmitir as orientações e determinações do Secretário aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o secretário titular, as questões administrativas, técnicas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da Secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores; dirigir as atividades de relacionamento com a Câmara de Vereadores e, individualmente com os Vereadores, sempre que possível; auxiliar na triagem e resolução dos expedientes.

Art. 80. A Diretoria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer possui a competência de dirigir e coordenar as atividades ligadas ao turismo, cultura, esporte e lazer, fomentando o aperfeiçoamento da infraestrutura necessária; dirigir a realização de eventos esportivos, culturais de turismo e de lazer, integrando suas atividades com demais entidades do Município, Órgãos Estaduais e Federais; executar outras tarefas inerentes a área de ação relacionadas ao esporte, turismo, cultura e ao lazer
Art. 81. À Coordenadoria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer compete a coordenação das atividades de cultura, turismo, esporte e lazer, fomentando o aperfeiçoamento da infraestrutura necessária para o desenvolvimento destas atividades; coordenar a realização de eventos culturais, turísticos, esportivos e de lazer desenvolvidas pelo Município, integrando essas atividades com demais entidades do Município, Órgãos Estaduais e Federais; compete coordenar a manutenção de espaços públicos como parques e praças; executar outras tarefas inerentes a área de ação relacionadas à Cultura, Esporte, Turismo e ao Lazer das pessoas.
Art. 82. A Assessoria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer possui a competência de assessorar e coordenar as atividades de cultura, turismo, esporte e lazer, fomentando o aperfeiçoamento da infraestrutura necessária para o desenvolvimento destas atividades; assessorando os diversos setores na realização de eventos culturais, turísticos, esportivos e de lazer desenvolvidas pelo Município, integrando essas atividades com demais entidades do Município, Órgãos Estaduais e Federais; executar outras tarefas inerentes a área de ação relacionadas à Cultura, Esporte, Turismo e ao Lazer das pessoas.

Art. 83. À Secretaria Municipal de Saúde compete desenvolver atividades atinentes à saúde pública e ao bem-estar social dos munícipes; colaborar com os órgãos afins na esfera estadual e federal; fiscalizar o atendimento médico-social ao servidor municipal, seus dependentes e munícipes; analisar a celebração de convênios de cooperação do Município com outras entidades, na esfera de sua competência; planejar, orientar, executar e fiscalizar a política de saúde da administração municipal, mantendo estudos estatísticos sobre ações de saúde; encarregar-se da execução de saúde preventiva em todas as áreas de sua competência, com ênfase às doenças que causam maior índice de mortalidade no Município, prestando assistência, inclusive odontológica, farmacêutica, à saúde mental e acompanhamento de serviço social à população; adotar medidas para prestação de serviços de proteção à gestante, à criança, ao adolescente e ao idoso, realizando estudos e pesquisas acerca dos problemas de saúde da família; educar, informar e assistir à família, quanto ao planejamento familiar; pesquisar e planejar as possibilidades de controle e erradicação de doenças transmissíveis, mantendo redes de postos de notificação, investigações epidemiológicas e ações de bloqueio e redução de danos à saúde dos munícipes; compete desenvolver as atividades relativas a melhoria das condições de saúde pública, através de trabalhos comunitários ou da rede de postos de saúde pública, bem como promover a orientação médica a pacientes necessitados; compete desenvolver e controlar a municipalização da saúde e a orientação e fiscalização do meio ambiente; compete a operacionalização e controle dos programas ESF e PACS e outras atividades inerentes à política de saúde pública do Município.

Parágrafo único. Integram a Secretaria Municipal de Saúde:

I – Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Saúde;

II – Supervisão da Saúde Mental;

III – Diretoria do Setor de Transporte de Saúde;

IV – Diretoria Geral dos Programas ESF e PACS;

V – Diretoria da Secretaria Municipal de Saúde;

VI – Diretoria de Humanização e Relacionamento; 
VII – Coordenadoria da Secretaria Municipal de Saúde;
VIII – Assessoria da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 84. Compete à Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de Saúde prestar assessoria ao titular da secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir a orientação do secretário aos diretores e demais servidores sobre os serviços de competência da secretaria; discutir com o secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o secretário titular as ações e serviços da secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores, auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.

Art. 85. À Supervisão da Saúde Mental compete supervisionar todas as ações de saúde relacionadas à saúde mental da população em todas as Unidades de Saúde do Município; supervisionar, coordenar e dirigir a fiscalização do atendimento médico-social ao servidor municipal, bem como a população em geral; supervisionar, coordenar e dirigir o planejamento, a orientação, a execução e a fiscalização da política de saúde mental da Administração Municipal, mantendo estudos estatísticos sobre ações de saúde nesta área bem como nas demais áreas; supervisionar, dirigir e coordenar a realização de estudos e pesquisas acerca dos problemas de saúde mental da família; supervisionar e coordenar as medidas para prestação de serviços de proteção à gestante, à criança, ao adolescente e ao idoso; supervisionar e coordenar a assistência à família, quanto ao planejamento familiar; supervisionar e coordenar as ações públicas relacionadas com a saúde mental na unidade e supervisionar as campanhas de prevenção de doenças, imunizações, vacinações e outras, executadas na unidade de saúde; executar outras tarefas inerentes aos assuntos de saúde mental pública da secretaria.

Art. 86. À Diretoria do Setor de Transporte de Saúde compete dirigir e coordenar todas as ações voltadas aos serviços de transporte de pacientes do Município, dentro e fora do Município, dirigir e coordenar os motoristas e os serviços de manutenção dos veículos da secretaria, em todos os aspectos; coordenar as agendas de viagens, horários de saídas e de retornos; executar outras tarefas relacionadas com o setor.

Art. 87. À Diretoria Geral dos Programas ESF e PACS compete executar toda a direção destes programas, zelando pelo alcance pleno dos objetivos traçados pelos mesmos; dirigir e coordenar o acompanhamento das ações desenvolvidas nas unidades de saúde que executam estes projetos; dirigir coordenar inspeções por amostragem dos trabalhos que estão sendo desenvolvidos nestas unidades; coordenar o repasse ao Secretário titular e ao Adjunto, bem como ao Gabinete do Prefeito de todas as informações de relevância sobre o andamento dos programas; dirigir e coordenar as propostas e soluções para melhorar o atendimento nas unidades de saúde o dos Agentes Comunitários de Saúde; dirigir e coordenar os trabalhos que visem propiciar as condições humanas e de materiais necessárias para o bom andamento dos programas; dirigir e coordenar todas as demais tarefas correlatas com os programas que forem desenvolvidas nas unidades de saúde.  

Art. 88. À Diretoria da Secretaria Municipal de Saúde compete as atribuições de desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades; executar outras tarefas relacionadas com a Secretaria.

Art. 89. A Diretoria de Humanização e Relacionamento é responsável por implementar e promover ações que melhorem o acolhimento, a comunicação e o bem-estar de pacientes, familiares e colaboradores do hospital. Suas atribuições incluem a aplicação da Política Nacional de Humanização (PNH), a mediação no relacionamento entre pacientes e equipe hospitalar, o desenvolvimento de treinamentos sobre atendimento humanizado e a promoção de suporte emocional. Além disso, atua na criação de parcerias comunitárias, monitoramento da satisfação dos pacientes e fortalecimento da comunicação interna e externa, garantindo um ambiente mais empático e acolhedor no hospital.

Art. 90. A Coordenadoria da Secretaria Municipal de Saúde tem a competência para as atribuições de promover a coordenação de caráter geral ao Secretário de Saúde e demais membros da equipe e órgãos da Secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; planejar, coordenar, redigir e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; coordenar o atendimento ao público junto a Secretaria; elaborar relatórios de atividades para repassar ao Gabinete do Prefeito e outros órgãos de fiscalização; coordenar o serviço de correspondência oficial da Secretaria e executar outras tarefas que forem solicitadas pela chefia imediata junto à Secretaria.

Art. 91. À Assessoria da Secretaria Municipal de Saúde compete  promover o assessoramento em todas as áreas da Secretaria, tanto ao Secretário, Secretário Adjunto, Diretores, Coordenadores e demais servidores, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da secretaria; assessorar na melhoria das condições de trabalho aos servidores da Secretaria; assessorar no planejamento, coordenação e elaboração de relatórios que forem necessários para prestação de contas e outras; prestar atendimento ao público; executar outras tarefas de assessoramento ao Secretário e demais servidores da Pasta.
CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS CONSULTIVOS:

Art. 92. Integram os Órgãos Consultivos da Administração Municipal, os Conselhos Municipais.

Art. 93. Aos Conselhos Municipais, como órgãos de aconselhamento, consulta e orientação ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, incumbem estimular o movimento comunitário e colocar tarefas de planejamento, propor medidas com caráter de aconselhamento ao Prefeito, Vice-Prefeito ou Secretários Municipais com objetivo precípuo de buscar o bem estar da população ou para propor soluções de problemas apresentados, de acordo com cada área de atuação; as atribuições específicas de cada conselho são aquelas definidas na legislação própria de criação de cada um deles.

Art. 94. As despesas necessárias para aplicação desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas do orçamento municipal de 2025 e seguintes.

Art. 95. Revogam-se as Leis Municipais nºs 10.969/2022, 11.063/2023, 11.072/2023 e 11.116/2023 e 11.436/2025.
Art. 96. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus efeitos a partir do primeiro dia do mês posterior ao de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta casa Legislativa, Projeto de Lei que visa a readequação das atribuições e estruturação administrativa das Secretarias Municipais, considerando a necessidade de tais medidas para que seja conferida maior eficiência às atividades do Executivo.

  A presente proposta de Projeto de Lei visa a modernização parcial da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, por meio da criação de 12 novos cargos em comissão (totalizando 24 novas vagas), da readequação da remuneração de 11 cargos existentes e da extinção de 02 cargos. Tal medida se torna necessária diante do crescimento constante do Município, que tem exigido da Administração Pública respostas mais ágeis, estruturadas e alinhadas com os novos desafios da gestão pública atual.

O aumento da complexidade das demandas sociais, econômicas e institucionais do Município impõe à gestão municipal a necessidade de contar com equipes qualificadas e funções de chefia e assessoramento devidamente estruturadas. A criação de cargos em comissão possibilita a escolha de profissionais com perfil técnico e disponibilidade para dedicação exclusiva às atribuições estratégicas, o que muitas vezes não é possível encontrar entre os servidores concursados, que já desempenham funções essenciais e, em sua maioria, encontram-se sobrecarregados com o volume de trabalho ordinário.

Além disso, a reforma proposta busca fortalecer a articulação entre as diferentes secretarias, melhorando o planejamento, a execução e o acompanhamento de políticas públicas, programas e projetos que impactam diretamente no desenvolvimento do município e na qualidade dos serviços prestados à população. A valorização dos Secretários Adjuntos, com o reajuste de suas remunerações, também se justifica pela complexidade e responsabilidade que os cargos exigem, inclusive nos momentos em que substituem o Secretário titular, assegurando continuidade e eficiência na gestão pública.

    Cabe ressaltar que esta reestruturação administrativa é viabilizada pelo incremento na arrecadação municipal observado nos últimos exercícios, resultado direto de uma gestão fiscal eficiente, do crescimento econômico local e da adoção de medidas de contenção de despesas. Como exemplo, destaca-se o encerramento do contrato da Capinadeira Elétrica, que representará uma economia anual estimada em aproximadamente R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem de reais) além do convênio com municípios da região referente ao sobreaviso das ambulâncias que levam pacientes a outras cidades, com economia de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Por fim, esta reforma visa fortalecer o relacionamento entre a Administração Pública e a população, oferecendo mais qualidade, agilidade e resolutividade nas respostas às demandas da comunidade. Trata-se de uma medida estratégica, planejada e alinhada com os princípios da boa governança, da eficiência administrativa e do interesse público.

Seguem justificativa dos novos cargos criados:
1. Dirigente Especial de Captação de Recursos e Projetos Estratégicos
A criação deste cargo se justifica pela necessidade crescente de ampliar a capacidade do Município em captar recursos externos, por meio de emendas parlamentares, convênios, programas e editais estaduais, federais e até internacionais. O profissional designado atuará de forma estratégica na identificação de oportunidades de financiamento, bem como na elaboração, encaminhamento, acompanhamento, execução e prestação de contas de projetos que envolvam investimentos públicos. Além disso, será o elo articulador entre as secretarias municipais, auxiliando na formatação de projetos conforme suas respectivas demandas e na busca de recursos que viabilizem sua execução. A presença desse dirigente garantirá maior organização, agilidade e eficiência no aproveitamento das oportunidades de financiamento disponíveis, contribuindo diretamente para o desenvolvimento do município e a melhoria dos serviços públicos prestados à população.

2. Dirigente Municipal de Desenvolvimento Econômico
A criação deste cargo tem como objetivo fortalecer as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico do município, com foco no fomento ao empreendedorismo, à inovação, à geração de emprego e à ampliação da renda local. A atuação de um profissional especializado permitirá a articulação estratégica entre o poder público, a iniciativa privada e instituições de ensino e pesquisa, favorecendo a criação de ambientes mais propícios à instalação e expansão de negócios. Esse dirigente será responsável por mapear e encaminhar as demandas dos diferentes setores produtivos às secretarias competentes, promovendo respostas mais rápidas e eficazes. Outro aspecto relevante será a atenção dedicada aos berçários industriais e áreas destinadas à instalação de empresas, acompanhando de perto os desafios enfrentados pelos empreendedores e buscando soluções integradas para impulsionar o crescimento sustentável do setor produtivo municipal.

3. Coordenador dos Conselhos Municipais
A criação deste cargo se justifica pela crescente importância e complexidade dos conselhos municipais, que desempenham papel fundamental na formulação, fiscalização e controle social das políticas públicas. Com o aumento constante da quantidade de conselhos ativos e a necessidade de atendimento a normativas específicas, torna-se indispensável a presença de um profissional que centralize, articule e acompanhe suas atividades. O Coordenador dos Conselhos Municipais será responsável por garantir o funcionamento regular dos conselhos, organizar pautas, registros e atas, prestar apoio técnico e assegurar o cumprimento das exigências legais e regimentais. Além disso, sua atuação contribuirá para a efetividade das deliberações, promovendo maior integração entre os conselhos e a Administração Pública, otimizando a participação social e fortalecendo a gestão democrática.

4. Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
A criação deste cargo é fundamental diante da amplitude e complexidade das atribuições da Secretaria, que abrange desde o apoio direto ao produtor rural até a gestão de políticas ambientais, abastecimento alimentar e ações de fiscalização. A atuação do Secretário Adjunto permitirá maior agilidade e eficiência na execução das atividades da pasta, contribuindo para o atendimento das demandas técnicas, administrativas e comunitárias. Esse profissional será responsável por auxiliar na coordenação interna da Secretaria, acompanhar projetos, representar a pasta em reuniões e eventos quando necessário, bem como substituir o Secretário titular em suas ausências e impedimentos legais. Sua presença fortalecerá a capacidade de resposta da gestão municipal nas áreas estratégicas relacionadas à agricultura e ao meio ambiente, promovendo maior integração entre poder público, produtores e comunidade.

5. Dirigente Especial da Equipe de Controle de Lixo
A criação deste cargo é essencial diante dos desafios enfrentados pelo município no gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos. A coleta de lixo, sendo uma das principais demandas da população, exige atenção constante, planejamento estratégico e fiscalização rigorosa. O Dirigente Especial terá como atribuições a organização, supervisão e qualificação dos serviços de coleta, transporte e destinação adequada dos resíduos, além de promover ações de educação ambiental. Atuará diretamente no controle das rotas de coleta, manutenção e distribuição dos contentores, análise de roteiros mais eficientes e no acompanhamento da execução contratual, funcionando como um agente fiscalizador para garantir que a empresa prestadora do serviço atenda plenamente às obrigações. Sua presença trará mais eficiência, transparência e resposta rápida às demandas da comunidade, contribuindo significativamente para a saúde pública, a limpeza urbana e a sustentabilidade ambiental do município.

6. Dirigente Especial de Trânsito e Mobilidade Urbana
A criação deste cargo é justificada pela crescente complexidade do trânsito no município, impulsionada pelo aumento da frota de veículos e pela maior demanda por segurança, fluidez e acessibilidade nos deslocamentos urbanos. A ausência deste cargo, extinto na última reforma administrativa em 2022, gerou impactos negativos significativos nas ações da Secretaria, especialmente nas áreas relacionadas à mobilidade urbana. A retomada desta função permitirá a coordenação de ações educativas, operacionais e de planejamento estratégico, com foco em soluções eficientes para os principais gargalos do sistema viário, como a falta de vagas de estacionamento e os congestionamentos em horários de pico. O dirigente atuará no estudo e implementação de medidas que promovam uma mobilidade urbana mais segura, inclusiva e sustentável, garantindo melhor qualidade de vida para a população e maior organização do espaço urbano.

7. Coordenador de Britador
A criação deste cargo se justifica pela necessidade de garantir a organização, o controle e a eficiência da produção de brita e demais derivados utilizados na manutenção de estradas, vias urbanas e obras públicas do município. O Coordenador será responsável por supervisionar todas as etapas de funcionamento do britador municipal, assegurando o aproveitamento adequado dos recursos naturais e a qualidade dos materiais produzidos. Além disso, este profissional atuará no planejamento da produção, no controle de estoque, no acompanhamento da manutenção dos equipamentos e na gestão da equipe envolvida na operação. Ressalta-se ainda a importância estratégica de manter o britador municipal em atividade, não apenas como fornecedor de insumos para obras públicas, mas também como receptor dos rejeitos oriundos das pedreiras instaladas no município. Essa função contribui significativamente para a logística e a sustentabilidade local, facilitando às empresas o descarte adequado de seus resíduos e promovendo o reaproveitamento de materiais. Trata-se, portanto, de um cargo essencial para o bom funcionamento da infraestrutura municipal, gerando economia, agilidade nas obras e responsabilidade ambiental.

8. Dirigente Especial de Reparos e Manutenção
A criação deste cargo se justifica pela crescente demanda por respostas ágeis e eficientes nos serviços de reparos e manutenção das estruturas públicas municipais, especialmente no que se refere ao calçamento urbano e às estradas do interior. O Dirigente Especial será responsável por coordenar, planejar e supervisionar as ações de manutenção corretiva e preventiva, organizando as rotinas de trabalho, elencando prioridades e otimizando os recursos disponíveis. Atuará diretamente no levantamento das necessidades de cada localidade, no acompanhamento das equipes de campo e na elaboração de cronogramas de execução, garantindo maior previsibilidade, agilidade e eficiência nas intervenções. A criação deste cargo permitirá uma atuação mais estratégica e organizada frente às frequentes demandas da população, evitando retrabalhos, otimizando materiais e contribuindo para a melhoria contínua da mobilidade urbana e rural. Trata-se de uma função essencial para assegurar a conservação do patrimônio público e o bom funcionamento da infraestrutura municipal.

9. Dirigente do Núcleo de Cadastro Único Municipal
Com a ampliação de programas sociais vinculados ao Cadastro Único, é essencial contar com uma coordenação própria para organizar, atualizar e fiscalizar as informações dos beneficiários, garantindo acesso aos direitos sociais e maior controle na gestão das políticas públicas assistenciais.

10.  Dirigente do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS
A complexidade das demandas atendidas pelo CREAS exige uma gestão técnica especializada. Este dirigente será responsável por coordenar as ações de média complexidade, como o atendimento a situações de violação de direitos, garantindo uma abordagem integrada, humanizada e eficaz no âmbito da assistência social.

11. Coordenadoria de Humanização e Relacionamento
Justifica-se a criação deste cargo diante da necessidade de consolidar uma política institucional de humanização no ambiente hospitalar, promovendo o respeito, a empatia e o acolhimento como pilares fundamentais do cuidado em saúde. O dirigente será responsável por planejar, implementar e acompanhar ações que melhorem a relação entre pacientes, familiares, profissionais e a gestão, impactando positivamente na qualidade do atendimento e no bem-estar coletivo. Entre suas principais atribuições, destacam-se a aplicação da Política Nacional de Humanização (PNH), a mediação de conflitos, a criação de estratégias de suporte emocional, a promoção de treinamentos voltados ao atendimento humanizado e o fortalecimento da comunicação interna e externa. A coordenadoria também atuará na construção de parcerias com a comunidade e no monitoramento contínuo da satisfação dos usuários, contribuindo para a identificação de melhorias e o aperfeiçoamento constante dos serviços prestados. Trata-se de um cargo estratégico, alinhado às diretrizes do SUS e às melhores práticas da gestão hospitalar contemporânea. Além disso, o dirigente exercerá um papel essencial como elo de ligação entre o Município, a população e o Hospital São João Batista, acolhendo sugestões, reclamações e demandas, atuando com escuta ativa e mediação qualificada para a resolução de conflitos e aprimoramento dos serviços.

12. Dirigente da Defesa Civil 

A criação da Diretoria Municipal de Defesa Civil justifica-se pela crescente necessidade de estruturação e fortalecimento das ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação diante de desastres naturais ou provocados, que impactam diretamente a segurança e o bem-estar da população. Em um cenário de mudanças climáticas, eventos extremos e expansão urbana, é fundamental que o Município esteja preparado para agir de forma rápida, coordenada e eficaz frente a situações de emergência. A nova Diretoria terá papel estratégico no monitoramento das áreas de risco, emissão de alertas à população, articulação de recursos humanos e materiais para o enfrentamento de crises, elaboração e atualização dos planos municipais de contingência, coordenação de ações emergenciais, além da realização de campanhas educativas, treinamentos e simulações junto à comunidade. Atuará de forma integrada com órgãos estaduais, federais e entidades da sociedade civil, e poderá ainda captar recursos para estruturação do sistema municipal de defesa civil. Sua atuação contínua junto ao Gabinete do Prefeito, por meio de relatórios e pareceres técnicos, fornecerá subsídios importantes para decisões estratégicas em momentos críticos. Trata-se, portanto, de uma medida essencial para tornar o município mais resiliente, seguro e preparado para proteger a vida, o patrimônio e a infraestrutura local.

Além dos cargos já detalhadamente descritos, as demais vagas criadas decorrem de necessidades identificadas no cotidiano das atividades desenvolvidas pelo Município, visando suprir lacunas operacionais e otimizar a prestação dos serviços públicos.
O impacto orçamentário estimado para a implementação integral desta reforma administrativa — considerando o preenchimento de todas as novas vagas exclusivamente por servidores nomeados — será de R$ 131.326,45 (cento e trinta e um mil, trezentos e vinte e seis mil reais e quarenta e cinco centavos), conforme demonstrado nos anexos. Contudo, é importante destacar que, atualmente, aproximadamente 22% dos cargos em comissão são ocupados por servidores efetivos, o que reduz consideravelmente os custos com a folha de pagamento. Mantida essa proporção, o impacto financeiro será significativamente menor do que o valor estimado máximo.

No que se refere à readequação dos subsídios dos Secretários Adjuntos, a proposta contempla um ajuste compatível com as responsabilidades crescentes atribuídas a esses cargos. Ressalte-se que, dos oito cargos atualmente existentes, apenas quatro terão efetivamente incremento de remuneração, já que os demais são exercidos por servidores de carreira. Isso significa que o impacto real na folha, neste caso específico, será de aproximadamente 50% do valor calculado inicialmente.

A proposta de reforma, portanto, foi concebida com responsabilidade fiscal, planejamento estratégico e visão de futuro, buscando consolidar uma estrutura administrativa moderna, eficiente e capaz de responder com celeridade e qualidade às demandas da comunidade. A nomeação dos servidores será feita de forma gradual, sempre observando os princípios da legalidade, necessidade do serviço e capacidade orçamentária do Município.

Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 08 de maio de 2025.
Umberto Luiz Carnevalli
Prefeito Municipal
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